
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO ( _g, 9, 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 368/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 368/2025, QU 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL I) 
BARRA 1)0 CORDA, 1)0 ESTADO 1)0 MARANHÃO 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAI 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA PR 
AGENCIAMENTOS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipa 
de Educação, CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001 
73, neste ato representado pelo Secretário Interino de Educação o Sr. JOÃO PEDRO FREITAS D 
SILVA FILHO, portador do CPF: 569.930.214-04, residente e domiciliado na Rua Fortunato Fialho, N 
353, Centro, Barra do Corda — MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 51.044.562/0001-78, con 
sede na Av. Dorgival Pinheiro de Sousa, N° 439, letra A, bairro Centro em Imperatriz — MA, neste at 
representado pelo Sr. PAULO RICARDO DA SILVA, inscrito no CPF tf 101.904.561-24, RG n 
0799154602024-9, e-mail: publilegalcomereial(eLigmail.com, TEL (99) 98420-5390 denominadc 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o present 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 052/2025 
Processo Administrativo 1.474/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela d 
Lei n" 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo d 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condiçõe 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

I . O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de agenciamento d 
passagens áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, reserva, emissão 
marcação, remarcação, cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais 
por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocament 
de seus gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução da 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do Corda 
MA, para a atender as necessidades da Secretaria de Educação, nas condições estabelecidas no Tern] 
de Referência e conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAÇOES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. Percentual de 
desconto 

Embarque: Rio Branco-AC Desembarque: São 
Luis-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

36,64% 
2 Embarque: São Luis-MA Desembarque: Rio 

Branco-AC 
SERVIÇO 

10 
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3 Embarque: São Luís-MA Desembarque: 
MACEIÓ-AL 

SERVIÇO 
10 

Embarque: MACEIÓ-AL Desembarque: SÃO 
LUíS-MA 

SERVIÇO 
10 

Embarque: São Luis-MA Desembarque: 
MACAPÁ-AL 

SERVIÇO 
10 

Embarque: MACAPÁ-AL Desembarque: São 
Luís-MA 

SERVIÇO 
10 

Embarque: São Luís-MA Desembarque: 
MANAUS-AM 

SERVIÇO 
10 

Embarque: MANAUS-AM Desembarque: 
SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 

Embarque: São Luís-MA 
Desembarque:SALVADOR-BA 

SERVIÇO 
10 

10 Embarque: SALVADOR-BA 
Desembarque: SÃ O LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 

11 Embarque: São I uís- MA Desembarque: 
Fortaleza — CE 

SERVIÇO 
10 

12 Embarque: Fortaleza - CE Desembarque: São 
Luís —MA 

SERVIÇO 
10 

13 Embarque São Luis- MA Desembarque: 
Brasília-DF 

SERVIÇO 
10 

14 Embarque: Brasília --DF Desembarque: São 
Luis-MA 

SERVIÇO 
10 

15 Embarque São Luis- MA Desembarque: 
VITÓRIA-ES 

SERVIÇO 
10 

16 Embarque VITÓRIA-ES Desembarque: SÃO 
LIAS-MA 

SERVIÇO 
10 

17 Embarque SÃO LUÍS-MA Desembarque: 
GOIANIA-GO 

SERVIÇO 
10 

18 Embarque GOIANIA-GO Desembarque: SÃO 
LUIS-MA 

SERVIÇO 
10 

19 Embarque São Luis- MA Desembarque: 
CUIABÁ-MT 

SERVIÇO 
10 

20 Embarque: CUIABÁ-MT Desembarque: SÃO 
LUIS-MA 

SERVIÇO 
10 

21 Embarque São Luis- MA Desembarque: 
CAMPOS GRANDE-MS 

SERVIÇO 
10 

22 Embarque CAMPOS GRANDE-MS 
Desembarque: SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 

23 Embarque São Luis- MA Desembarque: BELO 
HORIZONTE-BH 

SERVIÇO 
10 

24 Embarque: BELO HORIZONTE-BH 
Desembarque: SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 

25 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 
BELEM-PA 

SERVIÇO 
10 

26 Embarque: BELÉM-PA Desembarque: SÃO 
LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 

27 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 
JOÃO PESSOA-PB 

SERVIÇO 
10 

28 Embarque: JOÃO PESSOA-PB Desembarque: 
SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 

29 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 
CURITIBA-PR 

SERVIÇO 
10 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

364% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 

36,64% 
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30 Embarque: CURITIBA-PR Desembarque: 
SÃO LUíS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

31 Embarque: SÃO LUÍS-MA Desembarque: 
RECIFE-PE 

SERVIÇO 
10 36,64% 

32 Embarque: RECIFE-PE Desembarque: SÃO 
LUIS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

33 Embarque: São Luis- MA Desembarque: RIO 
DE JANEIRO-RJ 

SERVIÇO 
10 36,64% 

34 Embarque: RIO DE JANEIRO-RJ 
Desembarque: SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

35 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 
NATAL- RN 

SERVIÇO 
10 36,64% 

36 Embarque: NATAL- RN Desembarque: SÃO 
LUíS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

37 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 
PORTO ALEGRE-RS 

SERVIÇO 
10 36,64% 

38 Embarque: PORTO ALEGRE-RS 
Desembarque: SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

39 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 
PORTO VELHO-RO 

SERVIÇO 
10 36,64% 

40 Embarque: PORTO VELHO-RO 
Desembarque: SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

41 Embarque: São Luis- MA Desembarque: BOA 
VISTA-RR 

SERVIÇO 
10 36,64% 

42 Embarque: BOA VISTA-RR Desembarque: 
SÃO LUIS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

43 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 
FLORIANÓPOLIS-SC 

SERVIÇO 
10 36,64% 

44 Embarque: FLORIANÓPOLIS-SC 
Desembarque: SÃO LUÍS-MA 

SERVIÇO 
10 36,64% 

45 Embarque: São Luis- MA Desembarque: SÃO 
PAULO-SP 

SERVIÇO 
10 36,64% 

36,64% 
46 Embarque: SÃO PAULO-SP Desembarque: 

SÃO LUÍS-MA 
SERVIÇO 

10 
47 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 

ARACAJU-SE 
SERVIÇO 

10 36,64% 
48 Embarque: ARACAJU-SE Desembarque: SÃO 

LUÍS-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
49 Embarque: São Luis- MA Desembarque: 

PALMAS-TO 
SERVIÇO 

10 36,64% 
50 Embarque: PALMAS-TO Desembarque: SÃO 

LU1S-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
51 Embarque: Teresina -Desembarque: Brasília — 

DF 
SERVIÇO 

10 36,64% 
52 Embarque: Brasília - DF Desembarque: 

Teresina — PI 
SERVIÇO 

10 36,64% 
53 Embarque: Teresina-PI Desembarque: Belo 

Horizonte — MG 
SERVIÇO 

10 36,64% 
54 Embarque: Belo Horizonte — MG 

Desembarque: Teresina-PI 
SERVIÇO 

10 36,64% 
55 Embarque: Teresina-PI Desembarque: Belém- 

PA 
SERVIÇO 

10 36,64%.

56 Embarque: Belém-PA Desembarque:Teresina- 
PI 

SERVIÇO 
10 36,64% ____ 
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57 Embarque: Teresina-PI Desembarque: 
Fortaleza-CE 

SERVIÇO
10 36,64% 

58 Embarque: Fortaleza-CE Desembarque: 
Teresina-PI 

SERVIÇO 
10 36,64% 

36,64% 
59 Embarque: Teresina-PI Desembarque: 

RECIFE-PE 
SERVIÇO 

10 
60 Embarque: RECIFE-PE Desembarque: 

Teresina-PI 
SERVIÇO 

10 36,64% 
61 Embarque: Teresina-PI Desembarque: Rio de 

Janeiro-RJ 
SERVIÇO 

10 36,64% 
62 Embarque: Rio de Janeiro-RJ Desembarque: 

Teresina-PI 
SERVIÇO 

10 36,64% 
63 Embarque: Teresi na-PI Desembarque: 

Curitiba-PR 
SERVIÇO 

10 36,64% 
64 Embarque: Curitiba-PR Desembarque: 

Teresina-PI 
SERVIÇO 

10 36,64% 
65 Embarque: Teresina-PI Desembarque: Porto 

Alegre-RS 
SERVIÇO 

10 36,64% 
66 Embarque: Porto Alegre-RS Desembarque: 

Teresi na-PI 
SERVIÇO 

10 36,64% 
67 Embarque: Teresina-PI Desembarque: São 

Paulo-SP 
SERVIÇO 

10 36,64% 
68 Embarque: São Paulo-SP Desembarque: 

Teresi na-PI 
SERVIÇO 

10 36,64% 
69 Embarque: Imperatriz-MA Desembarque: São 

Paulo-SP 
SERVIÇO 

10 36,64% 
70 Embarque: São Paulo-SP Desembarque: 

Imperatriz-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
71 Embarque: Imperatriz-MA Desembarque: 

Brasilia-BSB 
SERVIÇO 

10 36,64% 
72 Embarque: Brasil ia-BSB Desembarque: 

Imperatriz-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
73 Embarque: Imperatriz-MA Desembarque:Porto 

Alegre-RS 
SERVIÇO 

10 36,64% 
74 Embarque: Porto Alegre-RS Desembarque: 

Imperatriz-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
75 Embarque: Imperatriz-MA Desembarque: 

Belém-PA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
76 Embarque: Belém-PA Desembarque: 

Imperatriz-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
77 Embarque: Imperatriz-MA Desembarque: 

Curitiba-PR 
SERVIÇO 

10 36,64% 
78 Embarque: Curitiba-PR Desembarque: 

Imperatriz-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 
79 Embarque: Imperatriz-MA Desembarque: Rio 

de Janeiro-RJ 
SERVIÇO 

10 36,64% 
80 Embarque: Rio de Janeiro-RJ Desembarque: 

Imperatriz-MA 
SERVIÇO 

10 36,64% 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensaj Lznic 
caso existentes; 
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3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis n 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O custo estimado total da contratação será de acordo com a demanda de cada solicitação 
onde cada passagem área emitida terá o percentual de desconto de 36,64%. 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuça 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerã 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cont 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária par 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento d 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediant 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto d 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emit 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatur 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo d 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execuçã 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação d 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Ness 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nã 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação d 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acess 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada n 
art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realiza 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciad 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, n 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critéri 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante dever 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência d 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados o 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisã 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos n 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da I,ei Complementar n 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquel 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio d 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Le 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme a 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
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a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(cm) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

O Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
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7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumind 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versão em português, e da relação d 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superio 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
madimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem corno as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
O Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas d 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de bo 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força d 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O serviço será executado provisoriamente, será no prazo de 01 (um) dia de forma sumária, no ato 
da entrega ou execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (Três) dias, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
executados c consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecuçã 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocad 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durant 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
O fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846, de I° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
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7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualment 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanti 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativament 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pel 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 d 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações do 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

• Classificação Orçamentária I: Secretária Municipal de Educação 
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1.3. 1601 - Secretaria Municipal de Educação 

1.5. 12 — Educação 
1.7. 361 -- Ensino Fundamental 

1.9. 1012— Manutenção e Melhoria do Sistema 
Educacional 

1.11. 2.030 — Manutenção c Funcionamento da 
Sec. De Educação 

1.13. 3.3.90.39.00 — Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica 

1.15. 1500100100— Receita de Imposto e transf. 
- Educação 

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Le 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021 RAFAEL SANTOS ARRUDA, PORTARIA 
N° 129/2025, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
14.2 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condiçõe 
previstas na Lei ri° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 
16.1 É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução dest 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n 
14.133/21. 

• 

JOÃO PE 
cret 

LVA FILHO 
cipal de Educação 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Barra do Corda (MA), 07 de outubro de 2025 
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PRS AGENCIAMENTOS LTDA 
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CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 366/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 -- Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de passagens 
áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, 
reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio 
de atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de 
assegurar o deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria 
jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades 
inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da 
Secretaria de Infraestrutura. PREGÃO ELETRÔNICO 052/7025, 
Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
51.044.562/0001-78. Contratante: secretaria Municipal de 
Infraestrutura, CNPJ N.P 06.769.798/0001.-17. Valor: O custo 
estimado total da contratação será de acordo com a demanda de 

locada solicitação onde cada passagem área emitida terá o 
percentual de desconto de 36,64%. Unidade Orçamentária 0701 • 
Secretaria Municipal de infraestrutura. Função - 15 - urbanismo. 
Sub • • função 451 -- infraestrutura urbana-- Programa •• 1002. - 
gestão da infraestrutura e saneamento básico urbano. Projeto 
Atividade - 2.048 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De 
infraestrutura.. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 -- Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso - 1501000000 — Recursos 
não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DO/E) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 07 de outubro de 2025. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARG: 
Secretário Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda - • MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 367/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 052/7025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de passagens 
áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, 
reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio 

Iode atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de 
assegurar o deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria 

jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades 
inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão — SEPLAN. 

PREGÃO ELE: IRÔNICO 052/2025, Contratado: PRS AGENCIAMENTOS 
LTDA, inscrito no CNPJ n° 51.044.562/0001-78. Contratante: 

secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ 

N.° 06.769.798/0001-17. Valor: O custo estimado total da 
contratação será de acordo com a demanda de cada solicitação 
onde cada passagem área emitida terá o percentual de desconto 

de 36,64%. Unidade Orçamentária 0501 • Secretaria Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Função - 04 • • Administração. 

Sub - • Função - 122 - Administração Geral - Programa 1001--

Modernização do Sistema Administrativo e F inanceiro. Projeto 

Atividade - 2.003 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Classificação Econômica --

3.3.90.39.00 -- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de 

Recurso 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. 

Vigência: Contrato será de 12 (DO/I) meses prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de outubro de 

2025. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária 

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - . 

MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 368/ 2025 
PRE:GÃO ELETRÔNICO 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de passagens 
áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, 
reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio 
de atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de 
assegurar o deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria 
jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades 
inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da 
Secretaria de Educação. PREGÃO ET [ IRÔNICO 052/2025, 
Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
51.044.562/0001-78. Contratante: através da Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ NP 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Educação CNPJ NP 18.172.388/0001-73. Valor: O custo estimado 
total da contratação será de acordo com a demanda de cada 
solicitação onde cada passagem área emitida terá o percentual de 
desconto de 36,64%. Unidade Orçamentária - 1601 • Secretaria 
Municipal de Educação. Função 12 - Educação. Sub . Função . 361 

Ensino fundamental ••• Programa 1012— manutenção e melhoria 
do sistema educacional. Projeto Atividade 2.030 - Manutenção e 
Funcionamento da Sec. De educação. Classificação Econômica - 
3.3.90.39.00 -- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso - 1500100100 — Recursos de imposto e tranf. Educação: 
Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por 
períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de outubro de 
2025. ASS: JOÃO PEDRO FREI LAS DA SILVA FILHO. CARG: Secretária 
Interino de Educação /Barra do Corda MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 369/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 057/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.4/4/2025- Barra do Corda/MA. 

OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de passagens 

áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, 
reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 

fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio 
de atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de 
assegurar o deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria 
jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades 
inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal 
de Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da 
Secretaria de Assistência Social. PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025, 
Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n°

51.044.562/0001-78. Contratante: secretaria Municipal de 
Assistência social, CNPJ N. 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal 

de Assistência Social, CNPJ NI 20.071.441/0001-87. Valor: O custo 
estimado total da contratação será de acordo com a demanda de 
cada solicitação onde cada passagem área emitida terá o 

percentual de desconto de 36,64%. Unidade Orçamentária - 0901 
Secretaria Municipal de Assistência Social. Função - 08 Assistência 

social. Sub • • Função 244 Assistência comunitária Programa 

1005- Apoio administrativo á gestão munic. Da política de 

assistência social. Projeto Atividade 2.021 — Manutenção e 

Funcionamento da Sec. Assistência Social. Classificação Econômica 

3.3.90.39.00 -- Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de 

Recurso •• 1500000000 Recursos não Vinculados de Impostos. 

Vigência: Contrato será de 12 (DOZE.) meses prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de outubro de 
2025. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária 

Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA. 



44TEX Barra do 
Corda/MA. 0131E10: contratação de serviços de agenciamento de 
passagens áreas para cotação por maior percentual de desconto, na 
cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio 
de atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de 
assegurar o deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria 
jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades 
inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da Secretaria 
de Educação. PREGÃO E 1E:1 RÔNICO 057/2075, Contratado: PRS 
AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 51.044.562/0001-78. 
Contratante: através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 
06.169.798/000147 e fundo Municipal de Educação CNPJ N° 
18.1/2.388/0001-73. Valor: O custo estimado total da contratação 
será de acordo com a demanda de cada solicitação onde cada 
passagem área emitida terá o percentual de desconto de 36,64%. 
Unidade Orçamentária • 1601 Secretaria Municipal de Educação. 
Função - 12 - • Educação. Sub • Função - 361 -- Ensino fundamental ---
Programa - 1012-- manutenção e melhoria do sistema educacional. 
Projeto Atividade - 2.030 -- Manutenção e Funcionamento da Sec. De 
educação. Classificação Econômica 3.3.90.39.00 • • Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso •• 1500100100 - Recursos 
de imposto e tranf. Educação. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 
(MA), 07 de outubro de 2025. ASS: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA 
FILHO. CARG: Secretário Interino de Educação /Barra do Corda MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
4#ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 368/ 2025 

PREGÃO ELIA RÔNICO 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 
44ATO EXTRATO DE CONTRATO n° 369/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/7025 
##TEX PROCE:SSO ADMINISFRAFIVO 1.474/2025 Barra do 
Corda/MA. OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de 
passagens áreas para cotação por maior percentual de desconto, na 
cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio 
de atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de 
assegurar o deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria 
jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades 

inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de 
Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da Secretaria 
de Assistência Social. PREGÃO EA [IRÔNICO 052/2025, Contratado: 
PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 51.044.562/0001-

78. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441/0001-87. Valor: O custo estimado total da contratação 
será de acordo com a demanda de cada solicitação onde cada 
passagem área emitida terá o percentual de desconto de 36,64%. 
Unidade Orçamentária - 0901 • Secretaria Municipal de Assistência 

Social. Função 08 Assistência social. Sub Função 244 
Assistência comunitária --• Programa •• 1005- Apoio administrativo á 

gestão munic. Da política de assistência social. Projeto Atividade • 
2.021 • • Manutenção e Funcionamento da Sec. Assistência Social. 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 • • Serviços de terceiros Pessoa 

Jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 - - Recursos não Vinculados 

de Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 

por períodos sucessivos. DAVA: Barra do Corda (MA), 07 de outubro 

de 2025. ASS: AN TONIA MARIA PEREIRA DA COSIA. CARG: Secretária 

Municipal de Assistência Social/Barra do Corda • MA. 



• 
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AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°

068/2025 — PMBC/MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1559/2025 

A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, através de sua 
Pregoeira e equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos 

que estará realizando Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138/2023, e 

demais legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa (s) 

jurídica (s) para fornecimento de Itens Escolares/Materiais de 

expedientes e Brinquedos de utilização pedagógica para Creche Pastor 

Eliézer Ferreira dos Santos, E.T.I. José Nogueira Arruda e E.T.I. Vicente 

Alves Viana, conforme a demanda da Secretaria Municipal de 

Educação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início da disputa ocorrerá 

no dia 28 de outubro de 2025, às 09h00min, horário de Brasília/DF. 

Local: Portal de Compras Licitanet — www hí. Os 

interessados poderão adquirir o Edital e seus anexos junto à Comissão 

Permanente de Licitação — CPL, na sede da Prefeitura, localizada na 

Rua Isaac Martins, n° 371, Centro — Barra do Corda — MA, CEP: 65950-

000, no horário de 08h0Omin às 12h0Omin, no Portal do Município: 
www.bari, rna gov.br, no Portal de Compras Licitanet, e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Para mais 

esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-

mail: cplbdc25@gmail.com. 

Barra do Corda — MA, 07 de outubro de 2025. 

Auricélia de Sousa da Silva 

Pregoeira do Município 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: DEATOYLS614BEY1760029448WOAFXYNFM 

EXTRATO DE CONTRATO n° 366/ 2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de passagens 

áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, 

reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 

fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de 

atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o 

deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria jurídica, 

servidores, contratados, todos na execução das atividades inerentes às 

suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-

MA, para a atender as necessidades da Secretaria de lnfraestrutura. 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025, Contratado: PRS 

AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n" 51.044.562/0001-78. 

Contratante: secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17. Valor: O custo estimado total da contratação será 

de acordo com a demanda de cada solicitação onde cada passagem 

área emitida terá o percentual de desconto de 36,64%. Unidade 

Orçamentária - 0701 — Secretaria Municipal de infraestrutura. Função - 

15 — urbanismo. Sub — Função - 451 — infraestrutura urbana— Programa 

- 1002— gestão da infraestrutura e saneamento básico urbano. Projeto 

Atividade - 2.048 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De 

infraestrutura.. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso - 1501000000 — Recursos 

não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda 

(MA), 07 de outubro de 2025. ASS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. 

CARG: Secretário Municipal de Infraestrutura /Barra do Corda— MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 367/ 20254)RE‘,G 
ELETRÔNICO 05212025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 — Barrdcio 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: UFV2NGDG0141.111760029 1V" dPQZAFIP 
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OBJETO: contratação de serviços de agenciamento d assagens 

áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, 

reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 

fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de 

atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o 

deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria jurídica, 

servidores, contratados, todos na execução das atividades inerentes às 

suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-

MA, para a atender as necessidades da Secretaria de Planejamento, 

Orçamento e Gestão — SEPLAN. PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025, 

Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

51.044.562/0001-78. Contratante: secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. 

Valor: O custo estimado total da contratação será de acordo com a 

demanda de cada solicitação onde cada passagem área emitida terá o 

percentual de desconto de 36,64%. Unidade Orçamentária - 0501 — 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. Função - 

04 — Administração. Sub — Função - 122 — Administração Geral — 

Programa - 1001— Modernização do Sistema Administrativo e 

Financeiro. Projeto Atividade - 2.003 — Manutenção e Funcionamento da 

Sec. De Planejamento, Orçamento e Gestão. Classificação Econômica - 

3.3.90.39.00 — Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso 

- 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: 

Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 

sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de outubro de 2025. ASS: 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda — MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 6K2S605KW142101760029572KUZLYXYXG 

EXTRATO DE CONTRATO n° 368/ 2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO 052/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de passagens 

áreas para cotação por maior percentual de desconto, na cotação, 

reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 

fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de 

atendimento remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o 

deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria jurídica, 

servidores, contratados, todos na execução das atividades inerentes às 

suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-

MA, para a atender as necessidades da Secretaria de Educação. 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025, Contratado: PRS 

AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n" 51.044.562/0001-78. 

Contratante: através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ N° 

06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73. Valor: O custo estimado total da contratação será 

de acordo com a demanda de cada solicitação onde cada passagem 

área emitida terá o percentual de desconto de 36,64%. Unidade 

Orçamentária - 1601 — Secretaria Municipal de Educação. Função - 12 

— Educação. Sub — Função - 361 — Ensino fundamental — Programa - 

1012— manutenção e melhoria do sistema educacional. Projeto 

Atividade - 2.030 — Manutenção e Funcionamento da Sec. De 

educação. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 — Serviços de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANOPOLIS 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS N9 417/2025 
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE SERRANOPOLIS, CNPJ n9
58.016.548/0001-00. CONTRATADO: 40.370.984 ALENCAR LOPES CARDOSO, pessoa jurídica 
inscrito no CNPJ n2 40 3711984/0001.17, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 74, da Lei Federal 
n2 14.133/21 e Processo de Inexigibilidade n2 029/2025. DO OBJETO: Contratação de 
ALENCAR LOPES CARDOSO, para serviço de LOCUÇÃCi., nos dias 13, 14 e 15 de novembro 
de 2025. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha: 845, Órgão: 077, unidade: 20, Função: 013 
Sub- função: 392, Programa: 2070 Atividade: 2.328, Elemento: 339039. DO VALOR E DO 
PAGAMENTO: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) DATA DO CONTRATO: 30/09/2025 Herlane 
Braga Nunes - Gestora da Secretária de Cultura e Turismo 

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS N2 423/2025 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS, CNPJ n9 01.343.086/0001,18, 
CONTRATADO: INSTITUTO BESHARA DE ESTUDOS TRIBUTARIOS LIDA, pessoa juridica 
inscrito no CNPJ ne 44.581.066/0001-98, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, da Lei Federal 
rie 14.133/21 e Processo de Inexigibilidade n9 030/2025. DO OBJETO: Contratação de 
INSTITUTO BESHARA DE ESTUDOS TRIBUTARIOS LIDA, para serviço de CONSULTORIA 
TRIBUTARIA, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Ficha: 107 Órgão: 022 Unidade: 003 Função: 
004 Sub-Função: 123 Programa: 002066 Projeto/Atividade: 2.228 Elemento: 339039. DO 
VALOR E DO PAGAMENTO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) DATA DO CONTRATO: 
07/10/2025. Zilmar Ferreira da Silva Carvalho -Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS RANCHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 27/2025 

O Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que realizara no dia 23 
de outubro de 2025, as 09 hr, PREGÃO ELETRÔNICA, objetivando a Aquisição de moveis e 
materiais eletrônicos. A cópia completa do Edital e seus Anexos estão disponíveis na Sede 
Administrativa do Município, e pelo site: https://www.tresranchos.go.gov.br 

Três Ranchos-GO, 9 de outubro de 2025 
GUILHERME ALVES DE ALVARENGA SILVA. 

Agente de Contratação 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 34/2025 

O Município de Açailándia, através do Gabinete do Prefeito, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 29 de outubro de 2025 às 09:00h 
(nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, na modalidade Pregão 
Eletrônico n2 0.34/2025, do tipo Menor Preço (por lote), modo de disputa "aberto e 
fechado", cujo objeto é o Registro de Preços para contratação de pessoa juridica para 
prestação de serviços de hospedagem/hotelaria de interesse do Gabinete do Prefeito e 
demais secretarias desta administração. 

O edital e seus anexos com todas as informações necessárias para participação 
no certame, dia, horários e afins podem ser obtidos gratuitarnente exclusivamente no 
Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico 
www.acailandia.rna.gov.br/licitacoes, no Portal Nacional de Contratações Públicas e rio 
Portal Licitanet (www.licitanet.com.br). A licitação será regida pelas disposições da Lei 
Federal n9 14.13.3/2021 e alterações, da Lei Complementar n9 123/2006 e alterações, pelo 
Decreto Municipal n2 150/2021, Decreto Municipal n2 204/2021, bens como pelos 
princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, assim como pelo edital de 
licitação e seus anexos. 

Açailándia/MA, 8 de outubro de 2025. 
CLAUDENIR DOS SANTOS VlEGAS 

Chefe de Gabinete. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 36/2025 

O Município de Açailándia, através da Secretaria Municipal de Educação torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 31 de outubro de 2025 
as 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, na modalidade 
Pregão Eletrônico ri2 036/2025, do tipo Menor Preço (por item), modo de disputa "aberto 
e fechado", cujo objeto é o Registro de Preços para eventual contrafação de empresa 
especializada em prestação de serviços de vidraçaria, compreendendo instalações e o 
fornecimento de materiais necessários para as mesmas, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, demais secretaria/órgãos. 

O edital e seus anexos com todas as informações necessárias para participação 
no certame, dia, horários e afins podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no 
Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico 
www.acailandia.magov.br/licitacoes, no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 
Portal Licitanet (www.licitanet.com.br). A licitação será regida pelas disposições da Lei 
Federal na 14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar e0 123/2006 e alterações, pelo 
Decreto Municipal n2 150/2021, Decreto Municipal ne 204/2021, bem como pelos 
princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, assino como pelo edital de 
licitação e seus anexos. 

Açailándia/MA, 8 de outubro de 2025. 
CARLA JANYS UMA NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 37/2025 

O Município de Açailândla, através da Secretaria Municipal de Educação torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará no dia 03 de novembro de 
2025 às 09:00h (nove horas) horário de Brasília, licitação para registro de preços, na 
modalidade Pregão Eletrônico ne 037/2025, do tipo Menor Preço (por item), modo de 
disputa "aberto e fechado", cujo objeto é o Registro de Preços para eventual contratação 
de empresa(s) especializada(s) em prestação de serviços de serralheria, com fornecimento 
de materiais e 11150 de obra, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Açailàndia e demais secretarias e órgãos desta administração. O edital e seus 
anexos com todas as informações necessárias para participação no certame, dia, horários 
e afins podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente no Portal da Transparência do 
Município, no endereço eletrônico www.acailandia.magov.br/licitacoes, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas e no Portal Licitanet (www.licitanet.com.br). A licitação será 
regida pelas disposições da Lei Federal n9 14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar 
nu 123/2006 e alterações, pelo Decreto Municipal no 150/2021, Decreto Municipal ne 
204/2021, bens como pelos princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, 
assim corno pelo edital de licitação e seus anexos. 

Açailendia/fv1A, 8 de outubro de 2021. 
CARLA JANYS LIMA NASCIMENTO 
Secretária Municipal de Educeçào 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAPÁ DO Mi\RANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO
-2 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N9 007/2075. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 0310.01/2025 CONCORRÊNCIA Egt•T 
PROCESSO ADM. N2 0508.02/2025. PARTES: A Prefeit Miruni 
Maranhão/MA, atreves da FUNDO DES. BASICO. VAI.. PR 
empresa. W & F NORTE COMERCIO E SERVICOS ElR l't El 
05.977.151/0001-18. OBJETO: Contratação de empresa esp'esSabz 
Construção de Quadra pollesportiva Coberta com vestiário AOrr,.êo 
COMPROMISSO PAR2 N" 9511/2014, localizada na escola U.I. '141 Calet 
Centro, Amapá do Maranhão - MA. BASE LEGAL: Lei Federal n2 21, pela 1 
Complementar Federal n2 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa d 
Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal 09 101/2000 - lei de Responsabilidad 
Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela lei Federal 09 8.078/1990 
suas alterações a licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 007/2025. VALOR GLOBAL: R 
1.155.500,00. (Um milhão, cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais). PRAZO D 
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência aí 
03/10/2076. Poder: 02 PODER EXECUTIVO Órgão: OS Secretaria Municipal de Educaçã 
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DES. BÁSICO VAI. PROF. EDUCAÇÃO - FUNDEB Função: 1 
Educação Subfunção: 361 Ensino Fundamental Programa: 0018 EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLIC 
Projeto/Atividade: 1053 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES 

FUNDEB 30% Dotação: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte de Recursos: 540 
Transferências do Fundeb • Impostos Transferências de Impostos Fonte de Recursos: 541 
Transferências do Fundeb - Complernentação Da União - VAAF Fonte de Recursos: 542 
Transferências do Fundeb Complementação Da União - VAAT Poder: 02 PODE 

EXECUTIVO Órgão: 05 Secretaria Municipal do Educação Unidade: 01 SECRETARI 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Função: 12 Educação Subfunção: 361 Ensino Fundamenta 
Programa: 0018 EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA Projeto/Atividade: 1047 CONSTRUÇÃO 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE QUADRAS ESCOLARES Dotação: 4.4.90.51.00 - Obras 
Instalações Fonte de Recursos: 500 Recursos não vinculados de Impostos Fonte d 
Recursos: 569 - Outras Transferências de recursos do FNDE. SIGNATÁRIOS: IOLANDA SOUS 
SILVA - Secretária Municipal de Educação, pela Contratante e Sr. WaIlison Diego Costa c, 
silva, pela Contratado. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitur 
Municipal. Amapá do Maranhão -MA, 3 de outubro de 2025. 
Iolanda Sousa Silva, Secretaria Municipal de Educaçãci. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AXIXÁ 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços ne 0508110001/2025; OBJETO: Registro de preços para futura 
eventual Contrafação de empresa especializada para prestação de serviços de exames d 
imagens e laboratoriais para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde d 
Município do Município de Axixá - MA, pelo período de 12 (doze) meses: PROC 
05081100/2025; FUNDAMENTO LEGAL: Lei n9 14.133/21 e demais legislações correlatas 
DATA DE ASSINATURA: 01/10/2025. EMPRESA VENCEDORA DISTRIBUIDORA E SERVICOS F. 
LIDA-ME, CNPJ: 52.096.611/0001-89, no valor total de 135 3394.710,00 (Três milhões 
novecentos e trinta e quatro mil, setecentos e dez reais). INFORMAÇÕES: na Seção d 
Licitações, emale cplaxixa2025@gmail.com. Axixa/MA. 1 de Outubro de 2025. 
ZóZIMO PAULINO DA SILVA NETO, Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 366/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação d 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual d 
desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de atendiment 
remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocamento de seu 
gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução da 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura municipal de Barra d 
Corda. MA, para a atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura. PREGA 
ELETRÔNICO 052/2025, Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, Inscrito no CNP., n 
51.044.562/0001-78. Contratante: secretaria Municipal de Infraestrutura, CNPJ 
06.769.798/0001-17, Valor: O custo estimado total da contratação será de acordo corri 
demanda de cada solicitação onde cada passagem área emitida terá o percentual ri 
desconto de 36,64%. Unidade Orçamentária - 0701 - Secretaria Municipal de infraestrutura 
Função - 15 - urbanismo. Sub - Função - 451 - infraestrutura urbana- Programa • 1002 
gestão da infraestrutura e saneamento básico urbano. Projeto Atividade - 2.048 
Manutenção e Funcionamento da Sec. De infraestrutura.. Classificação Econômica 
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. Fonte de Recurso - 1501000000 
Recursos não Vinculados de impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de outubro de 2025. 
AIS: FELIPE RODRIGUES VIEIRA. CARO: Secretário Municipal de Infraestrutura /Barra d 
Corda - MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 367/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 - Barra do 
Corda/MA. OBJETO: contratação de serviços de agenciamento de passagens áreas para 
cotação por maior percentual de desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, 
por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone). com a finalidade de assegurar o 
deslocamento de seus gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, 
todos na execução das atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura 
Municipal de Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Gestão • SEPLAN. PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025. Contratado: 
PRS AGENCIAMENTOS I.TDA, inscrito no CNN n' 51.044.567/0001-78. Coetratante: 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.,  06.769.798/0001-17. 
Valor: O custo estimado total da contratação será de acordo com a dernanda de cada 
solicitação onde cada passagem área emitida terá o percentual de desconto de 36,64%. 
Unidade Orçamentária - 0501 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão. Função - 04 - Administração. Sub - Função - 122 - Administração Geral - Programa 
• 1001- Modernização do Sistema Administrativo e Financeiro. Projeto Atividade - 2.003 - 

Manutenção e Funcionamento da Sec. De Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de 
Recurso • 1500000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 
12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de 
outubro de 2025. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARO: Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RARRA DO CORDA/MA 

EXTRAFO DE CONTRAIO N2 368/ 2025' 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcaceo, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aereas 'secionais, por meio de atendimento 
remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocamento de seus 
gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barre do 
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Corda- MA, para a atender as necessidades da Secretaria de Educação. PREGÃO 
ELETRÔNICO 0S2/202S. Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n' 
51.044.562/0001-78. Contratante: através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ 
06.7E9.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73, Valor: O 
custo estimado total da contratação será de acordo com a demanda de cada solicitação 
onde cada passagem área emitida terá o percentual de desconto de 36,64%. Unidade 
Orçamentária - 1601 - Secretaria Municipal de Educação Função 12 Educação. Sub •• 
Função - 361 - Ensino fundamental - Programa - 1012- manutenção e melhoria cio sistema 
educacional. Projeto Atividade - 2.030 - Manutenção e Funcionamento da Sec. De 
educação. Classificação Econômica - 3.3.80.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 
Fonte de Recurso 1500100100 - Recursos de imposto e tranf. - Educação. Vigência: 
Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 07 de outubro de 7075. ASS: JOÃO PEDRO FREITAS DA SILVA FILHO. CARO: 
Secretário Interino de Educação /Barra do Corda - MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N. 369/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO: contrafação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva. emissão, marcação, remarcação, cancelamento; e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento 
remoto (e-mail e telefone), com a finalidade de assegurar o deslocamento de seus 
gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das 
atividades inerentes às suas atribuições, e á serviço da Prefeitura Municipal de Barra cio 
Corda- MA, para a atender as necessidades da Secretaria de Assistência Social. PREGÃO 
ELETRÔNICO 052/2025, Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n'' 
51.044.562/0001-78. Contratante: secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001,87. 
Valor: O custo estimado total da contratação será de acordo com a demanda de cada 
solicitação onde cada passagem área emitida lera o percentual de desconto de 36,64%. 
Unidade Orçamentária - 0901 - Secretaria Municipal de Assistência Social. Função - 08 - 
Assistência social. Sub - Função - 244 Assistência comunitária - Programa 1005. Apoio 
administrativo á gestão munir. Da política de assistência social. Projeto Atividade - 2.021 

Manutenção e Funcionamento da Sac. Assistência Social Classificação Económica • 
3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso - 1500000000 - 
Recursos não Vinculados de Impostos. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA). 07 de outubro de 2025. 
ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária Municipal de Assistência 
Social/Barra do Corda MA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 370/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/20'25 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 - Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento 
remoto (e•mail e telefone), com a finalidade de assegurar o desloc.arnento de seus 
gestores. ,,ecretários, assessoria juridica, servidores, contratados, todos na execução das 
atividades inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do 
Corda- MA, para a atender as necessidades da Secretaria de Saúde. PREGÃO ELETRÔNICO 
0522025, Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA. inscrito no CNPJ o 51.044.562/0001-78. 
Contratante: inscrito no CNPJ sob o N° 06.769.798/0001-17, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001.06. Valor: O custo estimado total da contratação será de acordo com a 
demanda de cada solicitação onde cada passagem arca emitida teta o percentual de 
desconto de 36,54%. Unidade Orçamentaria - 1401 - Secretaria Municipal de Saude. Função 
- 10 - saúde. Sub - Função - 301 - atenção básica - Programa - 1010 - Expansão e melhoria 
da infraestrutura da saúde Projeto Atividade 2 025 Manutenção e Funcionamento da 
Sec. Manu. De saúde. Classificação Económica • 3.3.90.39,00 - Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. Fonte de Recurso - 1500100200 - Receita de imposto e tranf. - Saúde. Vigência: 
Contrato será de 12 (DOZE) recues prorrogável por periodos sucessivos. DATA: Barra do 
Corda (MA), 07 de outubro de 2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO FLUAS'. CARG: 
Secretário Municipal de Saúde /Barra do Corda • MA. 
PREVErTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA 

EXTRATO DE CONTRATO N" 371/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.474/2025 • Barra do Corda/MA. OBJETO: contratação de 
serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual de 
desconto, na cotação, reserva, emissão. marcação. remarcação, cancelamentos e 
fornecimentos de bilhetes de passagens aéreas nacionais, por meio de atendimento remoto 
(e-mail e telefone). com a finalidade de assegurar o deslocamento de seus gestores. 
secretarlos, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades 
inerentes às suas atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA, 
para a atender as necessidades da Secretaria da Mulher. PREGÃO ELETRÔNICO 052/2025, 
Contratado: PRS AGENCIAMENTOS LTDA, inscrito no CNN n° 51.044.562/0001-78. 
Contratante: inscrito no CNPJ sob o N° 05.759.798/0001-17, através tia Secretaria Municipal 
da Mulher CNPJ N.° 52.420.675/0001-93. Valor: O custo estimado total da contratação será 
de acordo com a demanda de cada solicitação onde cada passagem área emitida terá o 
percentual de desconto de 36,64%. Unidade Orçamentária • 1801 • Secretaria Municipal da 
mulher. Função • 14 • direito da cidadania. Sub • Função 422 direitos individuais, coletivos 
e difuso •• Programa • 1044 mulheres e politica); públicas. Projeto Atividade • 2.172 . 
Manutenção e Funcionamento da Sac. Da mulher. Classificação Econômica - 3.3.90.39.00 - 
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso - 1501000000 - Outros Recursos 

não Vinculados. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por periodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de outubro de 2025. ASS, CAMILA MEDEIROS 
VIEIRA. CARO: Secretária Municipal da Mulher/Barra do Corda - MA. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 68/2025 - PMEIC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 1559/2025 
A Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, através de sua Pregoeira e 

equipe de apoio, torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR LOTE, nos termos da Lei rez 14.133/2021, do Decreto Municipal rez 138/2023, e demais 
legislações aplicáveis. Objeto: Contratação de pessoa (s) jurídica (s) para fornecimento de 
Itens Escolares/Materiais de expedientes e Brinquedos de utilização pedagógica para 
Creche Pastor Eliezer Ferreira dos Santos, E.T.I Jose Nogueira Arruda e E.T I. Vicente Alves 
Viana, conforme a demanda da Secretaria Municipal .de Educação, conforme condiçÕes, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. O vicio da disputa 
ocorrerá inc ) dia 28 de outubro de 2025, as 09h00rnin, horário de Brasília/DF. Local: Portal 
de Compras licitanet - www.licitanet.com.br. Os interessados poderão adquirir o Edital e 
seus anexos junto à Comissão Permanente de Licitação - CIO, ria sede da Prefeitura. 
localizada na Rua Isaac Martins, im° 371, Centro - Barra do Corda MA, CO': 65950-000, no 
horário de 081100min às 12h0Omin, no Portal do Município: www.barradocorda.rea.gov.br, 
no Portal de Compra:: Licitariet, e no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP). Para 
mais esclarecimentos sobre a licitação, entrar em contato pelo seguinte e-mail: 
colbdc25(Ogrilad•com-

Barra do Corda - MA, 7 de outubro de 2025. 
AURICEUA DE SOUSA DA SILVA 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRE.! 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2214TA 

A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do D,Wr 
conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 4ide 
Complementar n°32.3/2006, Decreto Municipal n°63/2024 e 
licitação na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica. driti(po 

, par 
4.133/ _21, 1 

'teHore , 
• disputad 

por item, para Registro de Preços com o objetivo de futura e evento ontratação d 
empresa para prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva e 
eletrodomésticos, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo/MA, tini ) 
se realizará no dia 24 de outubro de 2025, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através d 
uso de recursos da tecnologia da informação, site www.licitabreiorna.com.br, senti 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da Licita Esrej 
- Endereço: www.licitabrejorna.com.br e no Portal Nacional de Contratações Publicas 
PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico. 

Brejo - MA, 8 de outubro de 7075. 
ANSELMO BARBOSA MOURÃO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PUBLICA Na 004/2025. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central d 
Licitação. BASE LEGAL: Lei nu 14.133/21 de 1 de abril de 2021 e alterações e demai 
legislações correlatas, TIPO: CHAMAMENTO PUBLICO. OBJETO. Contratação Temporária d 
Profissionais de Educação Fisica e para formação de cadastro de vagas de estágio par 
alunos de Educação Física, para execução do Programa TEAtivo no município de Caxias-MA 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. LOCAL/SITE: Rua Professor 
Ana Corrêa, S/N, Centro. (Sede da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
DATA/HORÁRIO: O prazo para inseriçao se iniciara dia 10/10/202(1 e se encerrara di 
17/10/2025, durante o período das 0813:00min às 131n:00min. EDITAL O Edital est 
disponibilizado. na integra, 110s endereços eletrônicos 
WWW.portaldecompraspublicas.com.hr, https://www.gov.brioncolptle, https:/ 
caxias.ma.gov.bil e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Centra 
de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxiaa•Ma(Antigo Foram 
Desembargador Artur Almada Urna), no horário das 08500rnin (oito horas) ás 1.31m00rnir 
(treze horas). 

Caxias •Mis, 8 de outubro de 2025 
IGOR MARIO CUTRIM DOS SANTOS 

Presidente da Comissão de Central de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

AVISO 

A Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA, por meio da Secretaria M. d 
Educaçáo, torna público para conhecimento dos interessados que fará realiza 
Concorrência 003/2025- REPUBLICAÇÃO, licitação na modalidade Concorrência, do tip • 
menor preço, para a ESCOIllél da proposta mais vantajosa para Retomada e conclusão dç 
Creche/Pre-escola tipo El padrão ENDE, no Bairro Sarney no Municipio de Coelho Nato 
MA, no dia 29/10/2025 às 08:00 h (horário de Brasília), através do sit 
http://www.licitacoelhoneto.com.br. Edital e seus anexos encontranmse disponivers n 
endereço: http://www.licitacoelhoneto,corn.br e no Portal da Transparência no endereço' 
https://licitacoes,coelhoneto.ma.gov.br/. Esclarecimentos adicionais na pagina web d 
Portal de Compras ou através do e-mail: cplcoelhonetoma@gmail.corn 

Coelho Neto - MA, 7 de Outubro de 2025. 
WILUANE SILVA CALDAS (1 SILVA 

Secretaria Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

AVISO DE LICITAÇAO 
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 9/2025 

Muiecipio de Coroata - MA, torna público aos interessados que, com base na 
Lei n° 14.333/202, fará realizar às 10h0Omin fdea morim.;) do dia 24 de outubro de 2025, 
licitação na modalidade Concorrência Pública Eletrônira n9 009/2025. do tipo menor preço, 
tendo por objeto a Contrafação de empresa especializada ein engenharia pata execução de 
serviços de Construção de mitras, calçadas, grades, portões e urbanização rias escolas da 
rede municipal de ensino de Coroata/MA. A presente licitação vera realizada atraves da 
Plataforma UCITACOROATA - www.licitacoroatarna.com.br. O Edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00nen ás 121100min para consulta 
grátis ou ser retirado, a Sala da Comissão de Licitação localizada na Praça Jose Sarney, 159, 
Centro - Coroatá/MA, bem COMO no endereço eletrônico www.licitacoroatama.com br. 

Coroatá/MA, 8 de outubro de 2025. 
FABIANA SILVA PEREIRA 

Secretária Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 

EXTRATO DE CONTRATO Nq 148/2025 

EXTRATO DE CONTRAFO N° 148/2025•PME. Processo Adrninestrativo mim 02.24.070/202S. 
E5PECIE:PREGÃOELETRÓNICOn'010/2025-SRP/PMSFB/MA-CPL. Partes: Prefeitura 
Municipal de Estreito - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa 
DISTRIBUIDORA EXATA DE MEDICAMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ/ME sob o ri.° 
22.778.969/0001-20. OBJETO - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS JUNTO AC.) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ESTREITO/MA, MEDIANTE ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2025 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 010/2025 PROMOVIDA PELO MUNICIPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n9 14.133/2021. VIGÊNCIA: 
Será de 12(doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado nas fundamentações legais. O valor global do presente contrato é de RS 
S08.085.46 (Quinhentos e oito mil oitenta e cinco reais e quarenta e seda centavos). 
GESTÃO/UNIDADE: 24 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. Programa de Trabalho: 
10.301.0210.2071 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FANTILIA - SF; 
10.302.0203.2075 • MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE ESTREITO; 
10.302.0210.2081 - MANUTENÇÃO 00 SAMU: 10.301.0210.20'77 - MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICiPAT DE SAÚDE: 10.307.0246.2076 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA, Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo; 

do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Estreito/MA. SIGNATAR)OS: Secretária 
Municipal de Saúde, a Sra. MARIANA PEREIRA LEITE, e peia empresa a Sr MARIA SARA 
GALDINO BORGES. Assinatura do contratem 29 de agosto de 2025. 

docurneito pude 5,, venlic.tdo tild21,,I, 



aostauvecional de contrafações Noloas 

Contrato n° 368/2025 
Ultima atualização 22/10/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1474/2025 Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 22/10/2025 Data de assinatura: 07/10/2025 Vigência: de 07/10/2025 a 07/10/2026 

id contrato PNCP: 06769798000117-2-000341/2025 Fonte: STARTGOV S01....t./COES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 05769798000117-1-000121/2025

Objeto: 

11...ICITANET1 - Contratação de serviços de agenciamento de passagens áreas para cotação por maior percentual. de 

desconto, na cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamentos e fornecimentos de bilhetes de passagens 

aéreas nacionais, por meio de atendimento remoto (e-mail e telefone), com a .finalidade de assegurar o deslocamento de 

seus gestores, secretários, assessoria jurídica, servidores, contratados, todos na execução das atividades inerentes às suas 

atribuições, e à serviço da Prefeitura Municipal de Barra do Corda- MA, para a atender as necessidades da Secretaria de 

Planejamento. Orçamento e Gestão - SEPLAN, Secretaria de Infraestrutura, Secretaria de Educação. Secretaria de 

Assistencia Social, Secretaria de Saúde e Secretaria da Mulher, 

VALOR CONTRATADO 

RS 36,64 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNRJ/CPF: 51.044,562/0001-78 C.',arrull.. ..sar..).c.0"..e..,J,...e.p.enalidAdsla.d.Q...fe.:nDs:.esjs21 

Nome/Razão social: PRS AGENCIAMENTOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome Data

CONTRATO 368-2025 EDU 22110/2025 

1-1 cie 1 itens 

< Voltar ) 

Tipo 

Contrato 


